
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ATA Nº 68/2019

No dia dois de outubro de dois mil e dezenove, às quatorze horas e dezoito
minutos, no plenário da Câmara Municipal de Novo Hamburgo, deu-se início a uma
sessão  ordinária. Inicialmente, o 1º secretário, vereador Jose Gabriel Chassot, fez a
chamada nominal para o registro de presença dos vereadores. Estavam presentes os
vereadores  Agenor  Boeno  (PT),  Cristiano  Coller  (REDE),  Émerson  Fernando
Lourenço (SOLIDARIEDADE), Enio Brizola (PT), Felipe Kuhn Braun (PDT), Jose
Gabriel Chassot (REDE), Patrícia Beck (PP), Raul Cassel (MDB), Semilda Melher
dos Santos (PP), Vilmar Emilio Heming (PDT) e Vladimir Lourenço (PP). Havendo
quorum, o presidente Raul Cassel declarou aberta a sessão. Posteriormente, registrou-
se a presença do vereador Gerson Peteffi (MDB). O vereador Sergio Hanich (MDB)
estava  licenciado,  conforme  o  Requerimento  nº  1.074/2019.  O  suplente  Esio
Ricardo  Müller  estava  ausente  na  sessão.  O  vereador  Jorge  Luz  (MDB)  estava
ausente, conforme Requerimento nº 1.111/2019. Atendendo ao que dispõe o § 1º do art.
120  do  Regimento  Interno,  o  vereador  Enio  Brizola  leu  um  texto  filosófico.  Na
sequência, o vereador Vladimir Lourenço solicitou que a Senhora Glacira Eli Santos
da  Silva,  presidente  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  e  Cidadania  do  Idoso  –
CMDCI, ocupasse a tribuna para falar sobre o Projeto de Lei nº 42/2019 e divulgar a
Semana do Idoso, o que foi aprovado. O presidente Raul Cassel solicitou a inversão de
pauta, de modo que a ordem do dia fosse votada antes da leitura do expediente, o que
foi aprovado. A seguir, em atenção ao disposto no § 2º do art. 120 do Regimento Interno, foi
entoado o Hino Nacional. Após, conforme o inciso I do art. 124 do Regimento Interno, a ata
da sessão anterior foi colocada em votação e foi aprovada. Na sequência, atendendo ao
Requerimento nº 1.023, de autoria do vereador Vilmar Emilio Heming, parte do Expediente
foi destinada para homenagear os 25 anos da Escola de Educação Infantil Marina Márcia
Penz Garbarino. Os vereadores Vilmar Emilio Heming,  Enio Brizola (em nome da Bancada
do PT) e Raul Cassel (em nome da Bancada do MDB, da REDE e do PP), utilizaram o
espaço da tribuna  para  homenagear  a  escola.  Na sequência,  o  vereador  Vilmar  Emilio
Heming entregou um quadro de homenagem para a Senhora Patrícia Silvestre de Vargas,
diretora da EMEI Marina Márcia Penz Garbarino que, na sequência, utilizou a tribuna para
agradecer  a  homenagem.  Encerrada  a  homenagem,  a  sessão  foi  suspensa  para  registro
fotográfico.  Reaberta  a  sessão,  atendendo  ao  Requerimento  nº  1.029,  de  autoria  dos
vereadores Semilda Melher dos Santos e do vereador Felipe Kuhn Braun, parte do expediente
foi destinada para homenagear o Instituto Estadual Seno Frederico Ludwig – CIEP, pela
passagem dos seus 25 anos de fundação. Os vereadores Felipe Kuhn Braun – coautor da
homenagem, Enio Brizola (em nome da Bancada do PT), e Raul Cassel (em nome da
Bancada do MDB), utilizaram o espaço da tribuna para homenagear a escola. Na sequência,
os vereadores Semilda Melher dos Santos e Felipe Kuhn Braun entregaram um quadro de
homenagem para o Senhor José Silon Ferreira, diretor do Instituto Estadual Seno Frederico
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Ludwig – CIEP, que, na sequência, utilizou a tribuna para agradecer a homenagem. Após a
fala do diretor, foi apresentado um vídeo institucional. Encerrada a homenagem, a sessão foi
suspensa para registro fotográfico.  Reaberta a sessão, foi  feita a verificação nominal de
quorum. A seguir, o Sr. Presidente determinou a leitura do Requerimento nº 1.111, de autoria
do vereador Jorge Luz – Licença do Vereador Inspetor Luz na Sessão Ordinária do dia 2 de
outubro de 2019, para tratar de assunto particular. Em votação, o requerimento foi aprovado.
Na sequência, o Sr. Presidente anunciou as atividades previstas. A seguir, de acordo
com o art. 128 do Regimento Interno, foi lida a ORDEM DO DIA: Projeto de Lei nº
1/2019,  de autoria dos vereadores Enio Brizola e Agenor Boeno – Dispõe sobre a
proibição  às  empresas  que  prestam  serviços  de  Transporte  Coletivo  em  Novo
Hamburgo  exigirem  que  motoristas  exerçam  ao  mesmo  tempo  a  condução  e  a
cobrança de passagens. Em discussão, o vereador Enio Brizola fez uso da palavra. Em
2ª votação, o projeto foi aprovado. Projeto de Lei nº 55/2019, de autoria do Poder
Executivo – Altera o Artigo 4º, caput e o seu § 1° da Lei nº 2.202, de 22 de novembro
de 2010,  que Cria  o Conselho Municipal  de  Juventude -  COMJUVE,  e  dá  outras
providências. Em 1ª votação, foi aprovado. Emenda nº 21/2019 ao Projeto de Lei nº
55/2019, de autoria do vereador Cristiano Coller – Dá nova redação aos artigos 1º e 2º
do Projeto de Lei nº 55/2019. Em 1ª votação, foi aprovada. Projeto de Lei nº 42/2019,
de autoria do vereador Vladimir Lourenço – Dispõe sobre a alteração do pictograma
que está representando os idosos nas placas de atendimento prioritário, por placas com
a  nova  imagem  representativa,  no  município  de  Novo  Hamburgo  e  dá  outras
providências. O autor do projeto solicitou que a Senhora Glacira Eli Santos da Silva –
presidente  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  e  Cidadania  do  Idoso  –  CMDCI,
falasse  naquele  momento,  o  que  foi  aprovado.  Na  sequência  a  Senhora  Glacira
explanou  sobre  a  importância  do  projeto  e  defendeu  sua  aprovação.  A seguir,  na
discussão do projeto, os vereadores Vladimir Lourenço e Gerson Peteffi fizeram uso
da palavra. Em 1ª votação, nominal, o projeto foi aprovado por 11 votos favoráveis. Os
vereadores  Agenor  Boeno,  Cristiano  Coller,  Émerson  Fernando  Lourenço,  Enio
Brizola,  Felipe  Kuhn  Braun,  Gerson  Peteffi,  Jose  Gabriel  Chassot,  Patrícia  Beck,
Semilda Melher  dos  Santos,  Vilmar Emilio Heming e Vladimir  Lourenço votaram
SIM. O vereador Jorge Luz estava licenciado, conforme o Requerimento nº 1.111/2019.
O vereador Esio Ricardo Müller estava ausente. O vereador Raul Cassel manifestou sua
opinião sobre o projeto. O vereador Vladimir Lourenço justificou o seu voto. Emenda
nº 19/2019 ao Projeto de Lei nº 42/2019, de autoria do vereador Vladi Lourenço –
Altera os dispositivos que menciona do Projeto de Lei nº 42/2019. Em 1ª votação, foi
aprovada.  Projeto de Sugestão nº  1/2019,  de autoria  da vereadora Patrícia  Beck –
Dispõe sobre a criação do serviço especial de fiscalização das obras de pavimentação,
recapeamento e consertos de buracos nas vias de Novo Hamburgo. Em discussão, a
vereadora Patrícia Beck fez uso da palavra. Em votação única, nominal, o projeto de
sugestão  foi  aprovado  por  11  votos  favoráveis.  Os  vereadores  Agenor  Boeno,
Cristiano  Coller,  Émerson  Fernando  Lourenço,  Enio  Brizola,  Felipe  Kuhn  Braun,
Gerson  Peteffi,  Jose  Gabriel  Chassot,  Patrícia  Beck,  Semilda  Melher  dos  Santos,
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Vilmar Emilio  Heming e Vladimir  Lourenço votaram SIM. O vereador Jorge Luz
estava licenciado,  conforme o Requerimento nº 1.111/2019. O vereador Esio Ricardo
Müller estava ausente. Moção nº 24/2019, de autoria da Comissão de Meio Ambiente  –
Manifesta Repúdio ao descaso com a Floresta Amazônica. Em discussão, o vereador
Enio Brizola fez uso da palavra. Em votação única e nominal, a moção foi aprovada
por  11  votos  favoráveis.  Os  vereadores  Agenor  Boeno,  Cristiano Coller,  Émerson
Fernando Lourenço, Enio Brizola, Felipe Kuhn Braun, Gerson Peteffi,  Jose Gabriel
Chassot, Patrícia Beck, Semilda Melher dos Santos, Vilmar Emilio Heming e Vladimir
Lourenço  votaram  SIM.  O  vereador  Jorge  Luz  estava  licenciado,  conforme  o
Requerimento nº 1.111/2019. O vereador Esio Ricardo Müller estava ausente. O vereador
Enio Brizola justificou o seu voto. Moção nº 25/2019,  de autoria do vereador Raul Cassel  –
Manifesta Repúdio à proposta de retirada da isenção de contribuição previdenciária das
entidades filantrópicas educacionais. Em discussão, o autor e o vereador Enio Brizola fizeram
uso da palavra. Em votação única e nominal, a moção foi aprovada por 11 votos favoráveis.
Os vereadores Agenor Boeno, Cristiano Coller, Émerson Fernando Lourenço, Enio Brizola,
Felipe Kuhn Braun, Gerson Peteffi, Jose Gabriel Chassot, Patrícia Beck, Semilda Melher dos
Santos, Vilmar Emilio Heming e Vladimir Lourenço votaram SIM. O vereador Jorge Luz
estava licenciado, conforme o Requerimento nº 1.111/2019. O vereador Esio Ricardo Müller
estava ausente. Encerrada a ordem do dia, a sessão foi suspensa por cinco minutos.  Reaberta
a sessão, foi feita a verificação nominal de quorum.  A seguir, foi lido o EXPEDIENTE:
Correspondência do Executivo: Of. nº 10/1.198, em resposta à Indicação nº 3.264/2019, de
autoria da vereadora Patrícia Beck [lido na íntegra]. PROJETOS: Do vereador Raul Cassel:
Projeto de Lei nº 73/2019 – Denomina Rua Nelson Steigleder uma via pública. Do vereador
Inspetor Luz: Projeto de Lei nº 74/2019 – Denomina a ciclofaixa Vinícius Bossle uma via
pública.  REQUERIMENTOS:  Do  vereador  Cristiano  Coller:  Nº  1.107  –  Voto  de
Congratulações aos judocas Pedro Lucas Brenner Coller, Lorenzo Wagner e Kauã Soares, do
Grêmio Atiradores de Novo Hamburgo, pelas conquistas na Supercopa Professor Loanzi,
realizada no dia 28 de setembro na cidade de Lajeado. Em votação, foi aprovado. Nº 1.108 –
Voto de Congratulações à equipe da Associação de Judô Gaba pela conquista do primeiro
lugar na classificação geral da divisão de acesso na Supercopa Professor Loanzi, realizado no
dia 28 de setembro na cidade de Lajeado. Em votação, foi aprovado. Do vereador Vilmar
Emilio Heming: Nº 1.103 – Voto de Congratulações à hamburguense Nicoly Alves Graebin,
aluna do 7º ano da escola Monteiro Lobato, pela conquista do torneio dos Jogos Escolares do
Rio Grande do Sul (Jergs) e o Campeonato Estudantil do Rio Grande do Sul (Cergs) de 2019.
Em votação, foi aprovado. Do vereador Enio Brizola: Nº 1.099 – Voto de Congratulações à
Biblioteca Fábrica do Saber pela passagem de seus 17 anos de fundação. Em votação, foi
aprovado. Nº 1.100 – Voto de Congratulações ao Sindicato dos Trabalhadores na Indústria
Metalúrgica Mecânica e Material Elétrico de Novo Hamburgo - Sindimetal, pela passagem
do 73º  aniversário.  Em votação,  foi  aprovado.  Nº 1.101 – Voto de Congratulações  ao
Sindicato dos Trabalhadores da Construção Civil de Novo Hamburgo pela passagem do Dia
do Trabalhador da Construção Civil.Em  votação,  foi  aprovado.  Nº  1.102  –  Voto  de
Congratulações às sapateiras e aos sapateiros de Novo Hamburgo pela passagem do Dia do
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Sapateiro. Em votação, foi aprovado. Do vereador Felipe Kuhn Braun: Nº 1.104 – Voto de
Congratulações à professora Joice Lamb, coordenadora pedagógica da EMEF Professora
Adolfina Diefenthaler, pela premiação no prêmio Educador Nota 10.  O vereador Vilmar
Emilio Heming solicitou permissão para ser signatário, o que foi autorizado pelo
autor. Em votação, o requerimento foi aprovado. Do vereador Jorge Luz: Nº 1.075 – Voto de
Congratulações à ACI de Novo Hamburgo pela passagem de seus 99 anos de fundação. Em
votação, foi aprovado. Nº 1.076 – Voto de Congratulações à Compacta Equipamentos Ltda.
pela passagem de seus 10 anos de fundação. Em votação, foi aprovado. Nº 1.077 – Voto de
Congratulações à Cia das Cópias pela passagem de seus 24 anos de fundação. Em votação,
foi aprovado. Nº 1.078 – Voto de Congratulações à Carburgo pela passagem de seus 57 anos
de fundação. Em votação, foi aprovado. Nº 1.079 – Voto de Congratulações à Ecosystem
Reciclagem de Materiais Automotivos Ltda. pela passagem de seus 9 anos de fundação. Em
votação,  foi  aprovado.  Nº  1.080 –  Voto  de  Congratulações  à  empresa  Beg Support  –
Informática Aplicada pela passagem de seus 14 anos de fundação. Em votação, foi aprovado.
Nº 1.081 – Voto de Congratulações à empresa Brascheng Comércio de Componentes para
Calçados pela passagem de seus 28 anos de fundação. Em votação, foi aprovado. Nº 1.082 –
Voto de Congratulações à Empresa Acabamentos e Couro Kmi pela passagem de seus 30
anos de fundação. Em votação, foi aprovado. Nº 1.083 – Voto de Congratulações à empresa
Esquadrias Scheid Ltda.  pela passagem de seus 47 anos de fundação.  Em votação, foi
aprovado. Nº 1.084 – Voto de Congratulações à empresa Jofer Indústria e Comércio de
Ferramentas Ltda., pela passagem de seus 29 anos de fundação. Em votação, foi aprovado. Nº
1.085 – Voto de Congratulações à Empresa Luz da Lua pela passagem de seus 26 anos de
fundação. Em votação, foi aprovado. Nº 1.086 – Voto de Congratulações à empresa Luz e
Luz Luminária pela passagem de seus 30 anos de fundação. Em votação, foi aprovado. Nº
1.087 – Voto de Congratulações à Escola Infantil Gente Moleque pela passagem de seus 26
anos  de  fundação.  Em  votação,  foi  aprovado.  Nº  1.088  –  Voto  de  Congratulações  à
Imobiliária Terramar pela passagem de seus 39 anos de fundação. Em votação, foi aprovado.
Nº 1.089 – Voto de Congratulações à Instaltec Comercial Ltda. pela passagem de seus 36
anos  de  fundação.  Em  votação,  foi  aprovado.  Nº  1.090  –  Voto  de  Congratulações  à
Lavanderia BBC pela passagem de seus 53 anos de fundação. Em votação, foi aprovado. Nº
1.091 – Voto de Congratulações à Máquinas Klein Indústria e Comércio pela passagem de
seus 74 anos de fundação. Em votação, foi aprovado. Nº 1.092 – Voto de Congratulações à
Móveis Líder pela passagem de seus 54 anos de fundação. Em votação, foi aprovado. Nº
1.093 – Voto de Congratulações à Multiclínica Serviços de Saúde Ltda., pela passagem de
seus 45 anos de fundação. Em votação, foi aprovado. Nº 1.094 – Voto de Congratulações à
Noiamburgo Calçados Ltda. pela passagem de seus 25 anos de fundação. Em votação, foi
aprovado. Nº 1.095 – Voto de Congratulações à Objetiva Service pela passagem de seus 22
anos de fundação. Em votação, foi aprovado. Nº 1.096 – Voto de Congratulações ao Centro
de Natação Golfinho pela passagem de seus 43 anos de fundação. Em votação, foi aprovado.
Nº 1.097 – Voto de Congratulações ao Instituto Brasileiro de Tecnologia do Couro, Calçados
e Artefatos – IBTEC pela passagem de seus 47 anos de fundação. Em votação, foi aprovado.
Nº 1.098 – Voto de Congratulações ao Sesi de Novo Hamburgo pela passagem de seus 32
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anos de fundação.  Em votação,  foi  aprovado.  Da vereadora Patrícia Beck: Nº 1.105 –
Informações sobre as ambulâncias, modelo Pegeout Partner 2019, adquiridas pela Secretaria
da Saúde, através de emendas parlamentares. Em votação, foi aprovado. Nº 1.109 – Cópia do
contrato firmado entre o Município de Novo Hamburgo e a Fundação de Saúde Pública, para
contratação dos agentes de saúde que atuarão nas unidades do Mundo Novo, Petrópolis e Vila
Palmeira. Em votação, foi aprovado. Nº 1.110 – Cópia do contrato firmado entre a Fundação
de Saúde Pública e a empresa que está terceirizando a contratação de médicos para atuarem
no Centro Obstétrico, do Hospital Geral. Em votação, foi aprovado. Do vereador Raul Cassel:
Nº 1.106 – Voto de Congratulações à Lux Imóveis pela passagem dos seus 10 anos de
atividades. Em votação, foi aprovado. INDICAÇÕES E PEDIDOS DE PROVIDÊNCIAS:
Do vereador Vilmar Emilio Heming: nºs 3.986 e  4.021. Do vereador Enio Brizola: nºs 3.965,
3.966, 3.967, 3.968, 3.969, 3.970, 3.971, 3.972, 3.973 e 3.974. Do vereador Felipe Kuhn
Braun: nºs 3.975, 4.003 e 4.004. Do vereador Émerson Fernando Lourenço: nº 3.987. Do
vereador José Gabriel Chassot: nº 3.977. Do vereador Jorge Luz: nºs 4.005, 4.006, 4.007,
4.008, 4.009, 4.010, 4.011, 4.012, 4.013 e 4.014. Do vereador Agenor Boeno: nºs 3.999,
4.000, 4.001 e 4.002. Da vereadora Patrícia Beck: nºs 3.978, 3.979, 3.980, 3.981, 3.982,
4.015, 4.016, 4.017, 4.018, 4.019, 4.020 e 4.022. Do vereador Raul Cassel: nºs 3.976, 3.983,
3.984 e 3.985. Da vereadora Semilda Melher dos Santos: nºs 3.988, 3.989, 3.990, 3.991,
3.992, 3.993, 3.994, 3.995, 3.996, 3.997 e 3.998.  Os vereadores Vilmar Emilio Heming e
Patrícia Beck utilizaram a tribuna para discorrer sobre as suas solicitações. Durante a leitura
das indicações e pedidos de providências, o vereador Enio Brizola, em requerimento verbal,
solicitou permissão para representar a Câmara na comemoração dos 47 anos do IBTeC -
Instituto  Brasileiro  de  Tecnologia  do  Couro,  Calçado e  Artefatos e inauguração do
Espaço de Eventos Rústicos, que ocorrerá no dia 7 de outubro de 2019, às 18h, no IBTeC.
Em votação, o requerimento verbal foi aprovado. O presidente  ad hoc, vereador Gerson
Peteffi solicitou ao vereador que formalizasse o pedido por meio de requerimento escrito.
Encerrada a leitura do expediente, de acordo com o § 3º do art. 120 do Regimento Interno, foi
entoado o Hino Rio-Grandense. A seguir, com a concordância de todos os vereadores,  o
espaço destinado ao uso da palavra foi  suprimido.  Nada mais havendo a tratar,  às
dezessete horas e doze minutos, o presidente ad hoc, vereador Gerson Peteffi convocou
os vereadores para a próxima sessão ordinária, a realizar-se no dia sete de outubro, às
dezoito horas e, e encerrou a sessão.

Vereador Jose Gabriel Chassot Vereador Raul Cassel

1º Secretário Presidente
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